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PORTARIA Nº 233, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2022 

 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO. 

 

 

O Presidente do Conselho Diretor, no uso de suas atribuições 

legais, com fundamento no art. 22, IV, do Estatuto (Resolução n.º 002/2021) e,  

 

Considerando que no dia 15 de novembro de 2022, terça-feira, 

é feriado nacional (Proclamação da República), 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Estabelecer PONTO FACULTATIVO no dia 14 de 

novembro de 2022, segunda-feira. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  

 

Varginha/MG, 11 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

 

DIOGO CURI HAUEGEN 
Presidente do Conselho Diretor 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Examinado e conferido: 

 
 

 
GUILHERME TADEU RAMOS MAIA 

Procurador – OAB/MG 82.618  

 


